
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURíDICO N" 1112024

PROCESSO LIC|TATÓRIO. TOMADA DE PREçOS.
CONrRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A EXECUçÁO DE SERy,çOS DE
pAvtMENTAÇÃO ÊM qARALELÊq[qEDO NO
CONJUNTO MARIA ROSA EM MALHADA DOS BO'S
- SERGTPE ANÁLISE DE DESCLÁSSTFTCAçÃO.
RECURSO ADM'A"S T RATIVO.

ASSUNTO: ANÁLISE DA ATA DA SESSÃO DE REGEPçÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAÇÃO
ACERCA DO PROCESSO DE LiC|TAçÃO, MODALTDADE TOMADA DE PREçO N"
O5I2O23 E RECURSO ADMINISTRATIVO
coNsTRUçÕES LTDA.

INTERPOSTO PELA EMPRESA MAK

()í. RELATÓRIO

Por despacho da Comissão Permanente de LÍcitação, dando
prosseguimento ao procedimento licitatório, foi encaminhado para análise o presente recurso
administrativo, interposto pela empresa MAK Construções LTDA.

Para tanto, a recorrente alegou em síntese, que a análise realizada
da certidão judicial positiva se deu de forma excessivamente superficial, sem analisar e
interpretar o seu conteúdo; ausência de diligência; irregular desclassiÍicação.

E o relatório,

02. DAANÁLISE JURÍD]CA

lnicialmente, o recurso administrativo foi interposto no prazo e
forma legal, tal como previso no item 18.1 do edital.

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente
opinativo, com o Íito de orientar as autoridades competentes na resolução de questôes postas
em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à
decisâo da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões
ou não.
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No mérito, após analisar detidamente as razões do recurso
administrativo e edital, veriÍica-se que deve ser confirmada a decisão prolatada pela Comissão
Permanente de Licitação, pelos Íatos e Íundamentos a seguir expostos:

O instrumento convocatório de tomada de preços no 0412023 é
cristalino em seu item 8.'1, quando estabelece que para fins de habilitação a esta tomada de
preços, os licitantes deveráo apresentar os seguintes documentos, in verbis'.

L HÀer,.rf^çlo - EnÍ.,6r- À t.ra aO V, cfc Ét ,f. L.l n ,.6ôôntl
t.1. Pars fins (,. hatilítâçâo e 6ta Toínada dc Píoços. os [cttantôs dovê.ào apícs€nter os
sôgúntôs do€umantos.

t.l. H.b[]r.ç& Jurldlcr (üt 2?, I crc.rt 2!, L.l n'. !.6GO93)
4.2,1, Ro$3fo CoínoÍcial. no câso dr €mprGa indivitual (art 28, ll de Lci no.
8.666/93).
4.2.2. Alo C.r)írs0t livo, Esilúo oq Contelo Sociâl cm vlgoí. daviraíncíltâ íâgi3trâdo.
o.n sa tratando do sociâdeírcs comcÍdai! c. no caso (b sociodedâ poí scrG3.
acoíÍpdrhâdo do docrlÍncntos do sl6lçào do sa(§ sdminisúedorâ3 (üt. 28.lll de Loi n..
8.66683):
t.2,1. lmcÍitso do ato coBtiü.rtvo. no caso dô sociadedGs ou3. acompaÍ$ado dâ
p.ova do diÍotoÍÉ âm 6x.Ícioo (âí. 28. lV de L6i n'. 8.ô6ô/93):
t.l,a. DâcÍúto do sutonzâçào.6m 3s tratando ds âmprasa ou soci6dsdr cahtngoire
6ín íuflcr,onamGnto no Pei3. o elo dc râ{istÍo ou âúo.izaçà) pare
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tuÍE(naíflanto êrpedido polo óígâo cdrpôLd6. qumdo I rtvldadô aÊcrm o srlg(8Ít. 28, V da
Lêl nr I e66 931

t.t. Arrdmc.gfo facnlc. (.ÍL 27. I dc .7L t0, L.l n'. t-Gaarrtl
t.l.l. R€gÉfo ou ítscÍrçáo m Coílsalho Râg|o.ral de Engrrwe e A{íoíEínÉ -
CREA oe no ConÉ€lho Raglond dG ÂÍqu[stJr8 6 Uí!ürgÍno - CAU do doínrcillo ou
Bêdê dâ lÍc anlê(an.30. IdiLêrno. I666,93).
t.t.l. Cdnproveçâo óê apBdôo psr8 de3âínponho dê swldâd€ !.Íünêntê 6
co«rpstlvG{ êm csstân3tnra. quânlÉadôr 6 D.ôro6 com o obloto de ltoLBçs, ê
lndlcaçáo dai nclalâçôô3 â do âp6râlfisrisnlo e do pcsBod tôcnlco úêqrsdo3 e
dBpo.!l'/É€ paíB I .âalcaçâo óo oôtê{o ó8 hofDçâo. b€m co.no dB quslfEâçâo dê câdâ
um doa Ínaínbroa dâ €qJ@ l§cíucâ quâ sa íâsooírrabtltz-â p€bo fsbslhoi(aí. ,0, ll €
§1'. I ds Lâ no. 6.6661931, da iDrra q,r ..$r:

t.l.f .f . C+acldaaL ÍóGrÍco.F oílarlon l: A caoeflrçáo dudrd6 soíâ ísns m€rllánte
coínproyâçâo de s lrcrtanlê poisurí em raÚ quaólo ós paslod. írs detâ píâyt$â !gâ entrGgs
d8 píoposts. proírs&dld oê nl,rEl iup€noí, ócúdarngnie rsgÉtâdo m CRE^ ou CAU dô
doÍnrillo ou 3âd€ da talrí{s. coír spí$êírtâçâo d€ .cAÉto vâtlóo ô 6ats píâvlstá püa
€íltÍogs ó,c Amposrs (CêítÉào d€ Rog$üo e OurS&çào - CRÉA ou CAU), e óadrs ír!
ÍoÍmá do Ansro Xlll, dêt6ntoí dê ô!àstÉ(r) óê Íespor!3sblltdâdê táãrâ poí âxécuçâo Oe
oõí8 o., sâír,rÇo óe câíâcl€Ílatcas !€ínethaÍ êÉ. stââtÊÍlo(6) orgs(s) d6r6ynÊn!â
íâEaradq3, Íro CREA ou CAU. o(B) qusl(ls) d.y6ía(âo). trmtÊm. Éêí âpÍêÊântÉo{sl.

Oê3: As psÍcCsÉ d€ Íniü rêtâvânoâ pars ergcuçâo ds obm qla óÊaarâo constaí nos
€cêívoa Bâo

Pà$mentaíão em pârâlelê pêdo grenitEo soõrê coldÉo de àÍ€!à. rgunt.do com
aÍg.Ínassa dê oÍnento e areiã tràço l:3. indusrve fue do paraleleçÍpeóo grônitEô. >
(rtt7,OO mr)

Meo-fio prÉ-molda<lo dê concrêto simdÉ (0,12 x 0,30 x 1,00m), sobÍe bàse de
coílcrÊto slÍrples e rerunt do com.rgàÍrasúa de crÍnênto e àreià tràço 1;3 > (t4]OO
m)

l.t,f.l.f. Pârs coínpíoyaçáo do ytncub p.otbsroíI8t. r.íâo scârto6, fl€ bn!!
do AcóÍdâo n' 72â6/2Ot0 - ÍCU - 2! Cánls E.

l.l.2.l.t.f. CoíúEtô Socrd, s !ôoô- de$dôír€nr,s aluúzrdo. a.3.21.t:.

Carlôrâ ó6 ÍÍâb€üro . PrÊydônc.. Soclsl - CTPS ârl.n€ós.l-t.lr.'l-t. Confrfo

ó€ TÍú.lho, í69Íb p€b CLÍ:

a,r.l.l.l,a. Contrsto d. PÍeateâo dô Sa.lrc*. ÍÊo{b D6lo Côatoo Ciyrl:oi,

a,l.l.l.l,t. Cúílidào do íc0!to d. ll€í.nio no CREA ür CAU, i€ Írcl.
cdtBtí o noíná do paoíLlloo8l írdrcado.

6.3 I A trrlt0lr darart tpÍo1!n:ir 0rclaÍríto dr lir 9lE0r cgFlt!arnaalo ta toúar tr
fiíorm+ôla s ú§ coÍúiÉ.l loca! paír o cuíwín6nto dra oüílosçôc! oôptoôc bcísÉo.
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l,a, Oüdlic.çao Êc.nôítlco-Fln nc.L. (.rt 27, n crc .rt ll, L.l n'.t.aaart!,
a.a,l. C€.ttdâo(ô€6) N€E€üvo(8) do Fd{Írcls o Co.lco.úata(CÉRTIDAO CIVÉL}
êl,.d.li, gêtots| ólrmbu|dor(e3) da Bê<ro ó5 p6s!oô Juírôca (En. 3.l. ll dâ L.l n'.
8.666193,
l.a.l. G€ranba dê portppagâo. coírâtfroírdê.{€ o Ot% { uÍr por cêíllo) do PÍê(o
Mâ-rtíno trido íro Anero I d€al6 Eútal. corn {t g€no à o..tgítr ('â PRErEÍÍURA
MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOISJSE . TOIúADA DE PREçOS Tf.
Ot:aO23, Êerido eíttragrrs o compfi,vãnlo ns ío.mâ ooírE sa d€u E pí€stsção
dos35 gre.tiá no alo da Eeúsào prbtca. lic,rÍlo vadado e s€m oÍado, âpó6
e6aâ dâta. o rrcst.Ín€írto dâ ÍEírridE gÉrrÍúta (ít. 31. lX. §2" da Lor n'.
8.686f93).

a.a.l.l. Sâo mo<rsró*3 óê garsnrlo. n8 toríí5 do ôít 56. §tr (rs Lê. n' 6 666193
t.tl,l.l.f . Cluçào om (Li!ê.ro oi, lrlllo'a dâ dhdâ Éôltc5. óêvêndo ê!r!qa toíãn
lldo â.nl&E roo a íorÍra elcntnal. môdlô rtê ÍooisLo em glElêírut ceautlzado dê
l|quÉ.9!o ê .ro cu6tôôa aut€írzado polo Bôooo Cânt'al do BÍala ê avóúo8 pêloB
aêuB valolaô acooôínrco3- coííoarÍrê dêfrn|do p€ao iAílgfêio ds F6rcrÉa:
a.a.l. l, l. Següro goÍs!ü..
a.a.l.l .l . Flgrçâ baôcá.l..

t.4.2.1, A g.r.olra davêíâ Erí Íra aóô cqn prszo dô vEll.Íada mlnrn& do 60
(gêôtaatâl dla6 consaaútÍvoB, coí6ador (lô dalÊ Fsvt6tâ p€aa êntÍê98 óa paooogtâ
6. na hlpôtola dâ ocoaranoâ 6a aêcullG aE mlnratrEllvo6 êVou rudtôÉ, ôàogsloíttroírt€.
a âmíreia hottôta doycíâ D.otld6ncrtí r rayal|.|rçâo do praizo da gEÍEnt|â óê
paÍ§clp€çáo p.aÊtad3. gob Ds.ro do d€r€r.ao drr6tto d6 Dítl.úr daâ íaias aub!.eu€ítsa
óorl8 *[açâo
l.a-t,3. A gEí.Írta do paítc'p€çâo do qua rsrr o á6m ântêírc. r€.á ltboírdo om stá 05
(cnao, dltB utôr6. dopota dô êocaarada a !a!a óo habllÍsçâo. paía aittfiArttg rn!àlllttdar.
oJ nê!iÊ r'lalna prtu a óepr3 6a Íê!!üa6a t rd,,16trtçô0 óesta lrctaçâo. pàaa âa ktgüÊa
cla3artrc€órc ôa ,aoooatâ corho.clôI. ercâto qúâítto á g&íanba dô sdrrdrcat§ts óaot&
lrc,laçáô, I quôl !oÍna.}te pod€rô raa ltborada. no ÍnÕgrto paa:o. apóc à datâ óê
EaalnEture do loÍÍÍro da conEato.

t. t, R.ad.rl.Lda Fl.cd o Tr-.ltLL (r.t 27. lY dc .rt 2r, L.t í.-t.6aartitl
t.3.1. PÍgvs d6 ,rscÍrÊo no Codaslro Gêrd dê Co.*nbuntes,CadaslÍo Naclond do
Pe!âo6 Jun(ha ICGC olr CIPJr. coí o.m€ o c{ao lríl, 29. I dá Lêt n". 8.666/93);
t,5.1. PÍovs da írrcriçâô rb cad6ttro do coírtíbuhtâc âttàóuol ou munrc+!|. !{r
houlrcí. aÊmyo e dornrcJlro ou Éedo óo lrâtanlo. pêÍtírêafle ao 96u rtmo de aüv|(ladê e
cornÍretlwl oúÍr o obr€lo co.[rahrd (an 29. ll ó. L.i n' 6.666r'93r.
l.l.l. P,ova da Íêgrtsí.dG psa coín ss Fazeítd8. lyl29 rlrdô Lán'.8.656f93):

t.t.r.l. tada.al. Íyrs<lí{a a aprsÉ€írlaçâo da C€ôd6o Co.UunlÔ N€galrv6 (o{r Po!.Ívs
osh Élenc úo ia.gdrvâ) do Oóblt6 íGEÍrúcr à Íítrroa Fêóê..rB â Dltíâ Abys o8
Uí.áo abaang€ndo 8c Contnbuçôog Sooa &a'lgaítóo or crô<lto3 t LirÁá,to6 aqlstrroc
ât contloulqôa6 toctÀi paa$rl-.i nÉ allnês 'a". 'b- o'c' do p€rôgrEro üôlco óo rÍt It
da Lor n' E.2'l2. dê 2a ó. t Edô 1991con o.tÍrê Pstrna ConÊÍia PGFIúSRF n' t.r5l.
de 0210,2O1.1.
a.t.r.l. ÊaaÉual, .n (ls{€ s qpnt ííaçâo óa Coíudàg tíog{rüva {ou Polrtlv! corn
Etoaos óo i{ogat,ve) óo Oôbnor ÉBladuôl3, êírÊóa 0.râ FazôíÉâ Êrt dúal oo Íc.pôctlyo
óo óo.nrclllo o., rad€ do rctr{o.
a.3,t.1. unacleal. m.dtaôta o0rcsenlsçâo dô CeÍüdáo Nôg8bv. (o.J PoÉtír8 com
Et rloB d. Nôgârrval rtê Oábno6 MtínctpqÉ. êírlrtú. pala Fazêndr MunlcÍtd óo respocl,rc
do óo.nrcllro o0 raõ€ do Ett Íô
a.t.a. Provô óê raírtüróe íaadtvô àa Êundo d6 GarEnba pô. Íeíp dê §aívlçó
tFGÍSr. ín€dl.ôrê êp.e.ed.çôo dô Ceíü6câ.rô dà Regulôõdadc do FGÍS - CRF {et
29. lV da L€' no 6 666193).
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l,l.!, P'cva (,â íêr'!:líl:o úa áêlrtti .aí.D0.{ot ptítrta it jLi!Íra rj :'tDrt,:
mêóliL s sprGsoí{r(âo da Câítdâo tLgsUvs {rê Dábttoâ lrsbdhr.ta! - CNOÍ tyt
29. V óâ L.r ô' E.666í83).
1.3.4. A coíip.orsÉo do l.Ú$ryrdsd. túcc € rrbrlhEtr óE mrcíoaínp.66a o
âmp.on€t dc pequooo Ooato gollrêarlo goaâ erEl(lô. írô cg6o dê vllgm e oêÍ a(É)
adludrcaiána(r) d6ío cen&n . pa.a êr.*o dq 

'tsíratÍa 
do Cont8io. no6 torÍno6óo ü1.

.12 óa Lsl Compbnanr.í nó 1232006
a.l.a.l.A3 mrcroaírgía{r! s amp.ars3 d. p6quoíro porls ôgvêÍâo. no ent!üo
Npr6!.olar qr (bqrrn€ntor êêôc€do6 noó arôiôo! E 3 ! r E.5 5 d..ta Eúl,Br. m€!Ôo quo
cg{onharn dgüúa rsSrrçôo. dê eoaúo «r'l o áÍt- a3 óa Lâ Co.rploíioíllâr nr
r23/2006:
1.t.4,1. HÜl,8odg slgun€ í€§rS$ na odnÍ,royàçâo dr íagúrÍrúê trcat r t&dt$!l!
eÍ4ira .lort€ Edllal. rêÍâ(âo) sarcgrrado(6). q3t ímÊroê.yrp.€ra{3) c êíírp.€{!(B) d.
poquono porto erlltxlratán43) óêlta ç€Ítsno. o píazo do 05 (críco, dta! rá.t3. csrtrdo6
a prítí do momonto cm quo úo(ê.n) ó.clarÉds(E){rl vancodo.s(s). p.odoeâv.l po. rglJd
peíoóo, I cmdíro dâ 

^dmlltlÊtstçào. 
pü6 8 rÊgul8.rztçáo d8 doornentrçâo. rlqüianto

oo partolarnsnlo do d6bto. s artxrtâo 69 croítrrln ocatdôs8 ílagâtvE ou portEss coiil
Êlcío ór coÍüôoíicooúvô, c..ltdín o §t'do Í a3 ór L€r Coírla€rn€nl!í no 12!2(x)6.
1.5,4.1, A nâo íagulanzaçâo 6a doanmeí açro. no p.szo prâvlqto no subflô.n 6.3 6 2,
nvaaaíâ d.<ádéoc[ do .i ârto â(r) csú8ltçâo(ôôs). irrn p.qudo óat lsôçoos
píor,,litat no art gí da Lar n. 8.666193, raido íaotiâdo â Adnmtstsçao convG8r as
Ucriaírtcr íaanaarÇrcgÍÍaÉ. íra gúôrn do datlltc5çlo pdr cC€bít4r.n) ô(i)
€únrat Í&(ô.!). ou rwog€r o lrcüç&. €ontôant aatabolocúo no ârt 43. §? ó8 L.r
Csnplêí'renl- n. 12]206.

l.a, Crrt?rlr!.nio óo alrp6lo lp ltc. IIIÍ óo Jt f d. Co..úrl9ao t.d.rd (Íf r?,
V. L.l n'. l.taarl!,:

a.í.1. Oêclorsçb guo nôo pors, Êílwlgadoá ,DsÍroí6s ó6 t6 (dczorto) snor. na
b.mô db An6ro X.

t.r. A.8 c.rtdÕêr êígdar psra qíqto 6s hrt,M!çao iâftto .onqtê.adâ! eâltds§ stâ 90
(novcnta) dlat dâ óatr dá !(la amÉtâo. r&hro te caar!.gíllÍEÍn êm !ê{t píÔpíro târto frBilo d€
Yllld.dô daíanlê.

E sabido que as regras do Edital devem ser observadas por todos.
Tanto a Administração Pública quanto as empresas participantes do certame não podem
deixar de atender as normas e condições presentes no instrumento convocatório.

Pois bem.

No que se refere à desclassiflcação da MAK Construçóes LTDA, a
Comissão Permanente de Licitação agiu com detido acerto, uma vez que o edital expressa no
item 8.4.'1, certidão negativa de falência e concordata (certidão cível) expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (art. 3l, inciso ll da Lei n. 8.666/93).

A Lei é clara ao impor obediência aos termos do edital, e assim Íoi
feito. O critério que levou à desclassiÍicação foi objetivo e restrito à analise dos termos do
Edital e à imposiçâo legal.

A redação do Edital é clarividente ao determinar o prazo para
entrega do envelope de habilitação no qual deveriam estar inseridas as certidões exigidas.

No ato da habilitação a referida empresa, apresentou tão somente
a certidão judicial com eÍeito positivo, sendo, portanto, critério passível de desclassificação.
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É forçoso dizer, que a exigência akibuída na Lei e Edital alhures
mencionados cabe interpretaçôes diferentes da análise convicta da Comissão Permanente de
Licitação.

Desta Íeita, é nítido que a decisão da Comissão de Licitação
merece acatamento, devendo manter desclassificada a MAK Construções LTDA.

03. coNcLUsÃo

Diante do exposto, opina-se pela manutenção da desclassificação
da empresa MAK Construções LTDA, conforme Íundamentação alhures mencionada.

É o parecer.

Malhada dos Bois/SE, 07 de fevereiro de 2024.

i ) ,.\.-. ,, -_ ,r,_ -1,,,, , , ,, I
Danílo Alessandro Ramos Oliveira Cruz

oAB/SE í0.871

Rua C, n". 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE

CNPI - 13.115.993 / 0001-99 - e-mail: assuntosiuridicosmalhada@gmail.com


